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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  VÍNCULO
PRECÁRIO.  AUSÊNCIA  DE  CONCURSO  PÚBLICO.
CONTRATO  NULO. DIREITO  APENAS  AO  SALDO  DE
SALÁRIO  E  AO  FGTS.  PRECEDENTES  DO  SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL  E  DESTA  CORTE.  JULGAMENTO
COM REPERCUSSÃO GERAL PELO PRETÓRIO EXCELSO.
PROVIMENTO DO RECURSO APELATÓRIO.

- O Supremo Tribunal Federal, inclusive através de repercussão geral,
vem  se  posicionando  no  sentido  de  que  o  servidor  público  com
contrato  de  trabalho  considerado  inválido  faz  jus ao  recebimento
apenas dos salários referentes aos dias trabalhados e ao depósito do
FGTS. 

- “Reafirma-se, para fins de repercussão geral, a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal no sentido de que a contratação por tempo
determinado  para  atendimento  de  necessidade  temporária  de
excepcional interesse público realizada em desconformidade com os
preceitos do art. 37, IX, da Constituição Federal não gera quaisquer
efeitos jurídicos válidos em relação aos servidores contratados, com
exceção do direito  à percepção dos  salários  referentes  ao período
trabalhado  e,  nos  termos  do  art.  19-A  da  Lei  8.036/1990,  ao
levantamento  dos  depósitos  efetuados  no  Fundo  de  Garantia  do
Tempo de Serviço –  FGTS.” (STF. RE 765320 RG / MG. Rel. Min.
Teori Zavascki. J. em 15/09/2016).

- Tendo em vista que a promovente tem direito apenas ao saldo de
salário e ao depósito do FGTS, bem como levando em consideração
que o Magistrado de base não reconheceu tais direitos e que somente a
edilidade interpôs recurso, a medida que se impõe é o provimento do
apelo do ente municipal, para julgar improcedentes os pleitos autorais.

 



VISTOS.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Município  de  Campina
Grande, desafiando sentença lançada pelo Juízo de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Campina Grande que, nos autos de Ação de Cobrança movida por Cláudia
Rejânia Araújo Costa, julgou parcialmente procedente o pleito autoral, condenando a
edilidade “ao pagamento  do décimo terceiro salário do ano de  2012,  décimo terceiro
salário do ano de 2013 na proporção 3/12 (seis doze avos) e o terõ constitucional de férias
do ano de 2013, em idêntica proporção” - fls. 14 v. 

Em suas  razões  recursais,  o  ente  municipal  defende  a  nulidade  do
contrato laboral firmando entre as partes, mencionado que a promovente possui direito
apenas ao saldo de salário dos dias trabalhados.

Ao final,  requer o provimento do recurso, no sentido de que sejam
julgados improcedentes os pleitos autorais – fls. 78/95.

Sem contrarrazões – fls. 98

Instada  a  manifestar-se,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo
provimento do apelo – fls. 105/108.

É o relatório. 

DECIDO.

Trata-se de uma ação de cobrança na qual  a autora alegou ter sido
contratada pelo Ente Municipal do período de agosto de 2006 até meados de 2013. Assim,
requereu o pagamento dos salários e outras verbas referente ao referido lapso temporal,
aduzindo nunca terem sido quitados. 

Na sentença combatida, o magistrado julgou parcialmente procedente
a demanda, condenando a edilidade “ao pagamento do décimo terceiro salário do ano de
2012, décimo terceiro salário do ano de 2013 na proporção 3/12 (seis doze avos) e o terõ
constitucional de férias do ano de 2013, em idêntica proporção” - fls. 14 v. 

Inicialmente,  destaco  que  o  vínculo  da  promovente  restou
devidamente comprovado através das anotações realizadas em sua carteira de trabalho (fls.
28 e 29).

Pois bem, de fato é cediço que a contratação de mão de obra pelo
Poder Público deve ser precedida de concurso, nos moldes do artigo 37, II, da Constituição
Federal, de forma a premiar o Princípio da Isonomia, pelo qual os administrados devem ter
chances iguais de ingresso no serviço público.

A Carta  Magna,  no  entanto,  prevê  no  inciso  IX,  do  supracitado
dispositivo,  a  possibilidade  de  contratação  de  pessoal  sem  certame,  por  período
determinado, quando for o caso de urgência ou de atividades excepcionais.

Não  se  pode  afirmar  que  o  Ente  Estatal  tenha  contratado  a
demandantes  por esses motivos,  tendo em vista  as sucessivas prorrogações  contratuais,



bem em razão do fato de que a função de “cuidadora” representa necessidade permanente,
inapta a demonstrar excepcional interesse público. 

Por outro lado, embora a contratação tenha ocorrido às margens da lei,
gerando uma avença de trabalho nula, não quer dizer que o vínculo empregatício não deva
gerar efeitos. 

O Supremo Tribunal Federa vem se posicionando no sentido de que o
servidor público com contrato de trabalho considerado inválido possui direito, apenas, ao
percebimento dos salários referentes aos dias trabalhados e ao depósito do FGTS. Nesse
sentido, vejamos: 

“Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.  Direito
Administrativo.  Contratação temporária. Direito ao recebimento do
Fundo de  Garantia  por  Tempo de Serviço.  3.  Contrato  por  tempo
indeterminado  e  inexistência  de  excepcional  interesse  público.
Nulidade  do  contrato.  4.  Efeitos  jurídicos:  pagamento  do  saldo
salarial e levantamento de FGTS. Precedentes: RE-RG 596.478, red.
do acórdão Dias Toffoli, e RE-RG 705.140, rel. min. Teori Zavascki.
5.  Aplicabilidade  dessa  orientação  jurisprudencial  aos  casos  de
contratação  em  caráter  temporário  pela  Administração  Pública.
Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF.
RE 863125 AgR / MG - MINAS GERAIS. Rel. Min. Gilmar Mendes.
J. em 14/04/2015). Grifei.

“CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO. NULIDADE.
EFEITOS  JURÍDICOS  ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A
EMPREGADOS:  PAGAMENTO  DE  SALDO  SALARIAL  E
LEVANTAMENTO  DE  FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO
GERAL).  INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS  VERBAS,  MESMO  A
TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme  reiteradamente  afirmado
pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  a  Constituição  de  1988  reprova
severamente as contratações de pessoal pela Administração Pública
sem a  observância  das  normas  referentes  à  indispensabilidade  da
prévia aprovação em concurso público, cominando a sua nulidade e
impondo sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No
que se refere a empregados, essas contratações ilegítimas não geram
quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção
dos salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art.
19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no
Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  -  FGTS.  3.  Recurso
extraordinário desprovido.” (STF.  RE 705140 / RS - RIO GRANDE
DO  SUL.  Tribunal  Pleno.  Rel.  Min.  Teori  Zavascki.  J.  em
28/08/2014). Grifei.

No mesmo diapasão, cito aresto desta Corte:

“APELAÇÕES.    AÇÃO    DE    COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.   PRETENSÃO    DE  PERCEBIMENTO  DE  FÉRIAS,
TERÇO  DE  FÉRIAS,  DÉCIMO    TERCEIRO    SALÁRIOS,
SALÁRIOS RETIDOS,   FGTS   –   FUNDO DE  GARANTIA  POR



TEMPO   DE   SERVIÇO.   MULTA   DE   40%. PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO DE AMBAS AS PARTES.    MATÉRIA
DECIDIDA PELO SUPREMO   TRIBUNAL   FEDERAL   EM  SEDE
DE REPERCUSSÃO   GERAL.   PERCEBIMENTO   DO SALÁRIO
DOS DIAS TRABALHADOS.  DEPÓSITO DO FGTS  -  FUNDO DE
GARANTIA  POR  TEMPO  DE    SERVIÇO.    DIREITO
RECONHECIDO.  MODIFICAÇÃO    DO   DECISUM.
PROVIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS.
-   O   Supremo   Tribunal   Federal,   quando   do julgamento do
Recurso  Extraordinário  nº  596.478/RR,  sob    o    regime    de
repercussão   geral,   consolidou   o entendimento,   segundo   o   qual
é   devido   o recolhimento   do  FGTS   -   Fundo   de   Garantia   do
Tempo   de   Serviço  e   o   percebimento   dos   salários referentes
aos   dias   trabalhados,   na   hipótese   de admissão   de   pessoal
pela   Administração    Pública,  sem  a  realização  de  concurso
público.
-  A multa de 40%, prevista no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90,   não
se   estende   aos   contratos   nulos celebrados pelo Poder Público,
por se tratar de verba celetista.
-  A correção monetária e os   juros  de mora  devem aplicados em
consonância com a inteligência da Lei nº 11.960/2009.” (TJPB. AC
nº  0000724-44.2014.815.0511.  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho. J. em 25/08/2015). Grifei.

Vejamos pertinente trecho extraído do decisório acima em referência:

“Quanto  ao  específico  intento  percebimento  das  férias,  acrescidas
do   respectivo   terço   constitucional,   e   ao   décimo   terceiro
salário,   cabe evidenciar que o Supremo Tribunal  Federal,  no que
diz   respeito  aos   direitos  dos  servidores    contratados    pela
Administração   Pública   sem   prévia   aprovação   em concurso
público, após reconhecer a repercussão geral da matéria, decidiu que
tais  contratações  irregulares  não  geram  quaisquer  vínculos
jurídicos válidos,  a não ser o direito ao percebimento dos salários
referentes aos dias trabalhados e ao depósito FGTS.” (TJPB. AC nº
0000724-44.2014.815.0511. Rel. Des. Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho. J. em 25/08/2015). Grifei.

Ainda, nesse norte:

“REEXAME    NECESSÁRIO    CONHECIDO    DE  OFÍCIO  E
APELAÇÃO CÍVEL  INTERPOSTA PELO  MUNICÍPIO.  AÇÃO   DE
COBRANÇA. TERÇO   DE   FÉRIAS,     GRATIFICAÇÃO NATALINA
E  FGTS.  ADMISSÃO  SEM  PRÉVIO  CONCURSO  PÚBLICO.
VIOLAÇÃO  AO  ART.  37  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
NULIDADE DA   CONTRATAÇÃO.   DIREITO   À PERCEPÇÃO
TÃO  SOMENTE  AO  SALDO  DE  SALÁRIOS  PELOS  SERVIÇOS
PRESTADOS E AO   FGTS.   INEXIGIBILIDADE   DE   OUTRAS
VERBAS.   MATÉRIA APRECIADA  EM  SEDE DE   RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  SUBMETIDO  AO  REGIME  DE
REPERCUSSÃO GERAL.    MODIFICAÇÃO   DA   SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL  DOS RECURSOS. 



-   A   contratação   de   servidor   público   após   a Constituição
Federal  de  1988,  sem  prévia  aprovação  em  concurso  público,
encontra óbice em seu art. 37, II e §2º,  salvo quando se  tratar de
cargo comissionado criado   por   lei   ou   de   temporário,   para
atender   à
necessidade   temporária   de   excepcional   interesse público.
-  O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso
Extraordinário nº 705.140/RS, submetido ao regime de repercussão
geral,  firmou a orientação jurisprudencial no sentido de que 'essas
contratações ilegítimas   não   geram   quaisquer   efeitos   jurídicos
válidos, a não ser o direito à percepção dos salários referentes  ao
período   trabalhado e,   nos    termos   do  art.   19-A da  Lei   nº
8.036/90,  ao  levantamento dos depósitos   efetuados   no   Fundo
de   Garantia   por Tempo de Serviço – FGTS.'” (TJPB. ROAC nº
0000529-02.2013.815.0121.  Rel.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle
Filho. J. em 13/08/2015). Grifei.
 
Inclusive, tal questão fora objeto de julgamento pelo Pleno do Pretório

Excelso através de Repercussão Geral:

“ADMINISTRATIVO.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  SERVIDOR
PÚBLICO  CONTRATADO  POR  TEMPO  DETERMINADO  PARA
ATENDIMENTO  DE  NECESSIDADE  TEMPORÁRIA  DE
EXCEPCIONAL  INTERESSE  PÚBLICO.  REQUISITOS  DE
VALIDADE  (RE  658.026,  REL.  MIN.  DIAS  TOFFOLI,  DJE  DE
31/10/2014,  TEMA  612).  DESCUMPRIMENTO.  EFEITOS
JURÍDICOS.  DIREITO  À  PERCEPÇÃO  DOS  SALÁRIOS
REFERENTES AO PERÍODO TRABALHADO E, NOS TERMOS DO
ART.  19-A  DA  LEI  8.036/1990,  AO  LEVANTAMENTO  DOS
DEPÓSITOS  EFETUADOS  NO  FUNDO  DE  GARANTIA  DO
TEMPO  DE  SERVIÇO  –  FGTS. 1.  Reafirma-se,  para  fins  de
repercussão geral, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
no  sentido  de  que  a  contratação  por  tempo  determinado  para
atendimento  de  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
público realizada em desconformidade com os preceitos do art. 37,
IX,  da Constituição Federal  não gera quaisquer  efeitos  jurídicos
válidos  em  relação  aos  servidores  contratados,  com  exceção  do
direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e,
nos termos do art.  19-A da Lei  8.036/1990,  ao levantamento  dos
depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS. 2.  Recurso extraordinário a que se dá parcial  provimento,
com o reconhecimento da repercussão geral do tema e a reafirmação
da jurisprudência sobre a matéria.” (STF. RE 765320 RG / MG. Rel.
Min. Teori Zavascki. J. em 15/09/2016). Grifei.

Dito  isso,  tendo em vista  que  a  promovente tem direito  apenas  ao
saldo  de  salário  e  ao  depósito  do  FGTS,  bem como  levando  em consideração  que  o
Magistrado  de  base  não  reconheceu  tais  direitos  e  que  somente  a  edilidade  interpôs
recurso, a medida que se impõe é o provimento do apelo do ente municipal para julgar
improcedentes os pleitos autorais. 



Com essas  considerações,  nos  termos  do  art.  932,  V,  b,  da  Nova
Legislação Adjetiva Civil,  PROVEJO O APELO, para julgar improcedentes os pedidos
formulados na inicial. Outrossim, inverto o ônus sucumbencial, arbitrando os honorários
advocatícios  em  R$  1.000,00  (mil  reais),  devendo  ser  observada,  no  que  couber,  a
gratuidade judiciária. 

Publique-se.

Intime-se.

João Pessoa, 01 de março de 2017. 

            José Ricardo Porto                         
                                          Desembargador Relator
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